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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI

Empresa CNPJ TOTAL R$

GESTPAR – COMÉRCIO DE MÁQUINAS

COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA-EPP

85.467.264/0001-02 R$ 125.940,00

TOTAL R$ 125.940,00

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 103/2019
 
O Prefeito de Candói, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, HOMOLOGA a licitação instaurada pelo edital do
Pregão Presencial nº. 103/2019, cujo “Contratação de empresa para
locação de equipamentos de impressão multifuncionais novos ou
seminovos e para fornecimento de licença de uso de software para
gerenciamento eletrônico de documentos”, conforme segue:
 

 
Candói, 16 de agosto de 2019.
 
GELSON KRUK DA COSTA
Prefeito

Publicado por:
Rodrigo Miss

Código Identificador:B01E5706

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/08/2019. Edição 1827
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/









DOTAÇÕES

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte Valor R$

2020 2800 06.003.12.361.0008.2028 103 3.3.90.40.00.00 E 21.600,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº  1  DO CONTRATO Nº  155/2019 QUE ENTRE SI  CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANDÓI E GESTPAR - COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA - EPP.

A Prefeitura Municipal de Candói, Estado do Paraná, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique Candói, Candói (PR), inscrito
no  CNPJ  sob  o  nº  95.684.478/0001-94,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito,  Sr.  GELSON  KRUK  DA  COSTA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
028.115.829-08,  portador  da  cédula  de  identidade  civil  RG  nº  7.043.389-3  SSP/PR,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa
GESTPAR - COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 85.467.264/0001-02, com
sede na Rua Brasil, nº. 262, Oficinas, CEP 84.036-010, Ponta Grossa (PR), doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.
AMARILDO PRINCIVAL, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF sob o nº 491.850.559-72,
portador da cédula de identidade civil RG nº. 32265669 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Curitiba, nº 840, Olarias, CEP 84.035-030, Ponta
Grossa (PR), em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, resolvem celebrar o presente termo aditivo, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Acréscimo do quantitativo de cópias previsto no contrato nº 155/2019 do Pregão Presencial nº 103/2019, cujo objeto é: “Contratação de
empresa para locação de equipamentos de impressão multifuncionais novos ou seminovos e para fornecimento de licença de uso de software para
gerenciamento eletrônico de documentos”.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - O presente instrumento tem como fundamentação legal as disposições contidas no Art. 65 § 1º c/c Art. 65, II, “caput” e Art. 65, I, “b” da Lei
Federal nº 8.666/1993, conforme previsão na cláusula 16 do contrato supracitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO
3.1 - Como é sabido, recentemente foi descoberto o novo agente do coronavírus, causador da Covid-19, cuja doença tem avançado rapidamente pelo
mundo todo.

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou que o surto do novo coronavírus constitui Emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional.

A União, Estados e Municípios criaram diversas ações, tais como, paralisação das aulas, regramento da forma de funcionamento do comércio,
cancelamento de eventos, recomendação de permanência da população em suas casas, entre outras que visam inibir a aglomeração de pessoas,
reduzindo assim os riscos de contágio e transmissão da doença.

O Município de Candói por sua vez, também estabeleceu normas, tais como Decreto nº 326/2020, 331/2020, 332/2020, 333/2020 e 337/2020,
decretando o cancelamento de eventos públicos municipais, regramento para o funcionamento dos serviços públicos, e outras ações que inibem ao
máximo a reunião de pessoas em um mesmo ambiente, prevenindo-os do contágio.

Tais medidas inevitavelmente impactaram em diversas áreas,  nas devidas proporções, contudo, de momento frisamos os serviços públicos, em
especial  as  aulas  que  inicialmente  foram  paralisadas  e  no  momento  funcionam de  forma  não  presencial  conforme  a  Deliberação  01/2020  -
CEE/SEED, Resolução 1.016/2020 - GS/SEED e Orientação Conjunta nº 002/2020 - DEDUC/DPGE/SEED.

Neste  cenário  difícil,  a  Secretaria  de  Educação  está  fornecendo apostilas  impressas  para  distribuição  aos  alunos,  evitando  assim a  queda  do
rendimento escolar e facilitando o acesso à educação.

Ocorre  que  tal  medida  inevitavelmente  ocasionou  o  aumento  exponencialmente  das  cópias  previstas  no  contrato  de  locação  de  impressoras
atualmente vigente (contrato nº 155/2019), fazendo-se necessário o acréscimo do quantitativo para atendimento das demandas nas escolas e creches.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS
4.1 - Fica acrescentado 720.000 (setecentos e vinte mil) unidades de cópias ao quantitativo previsto na cláusula 3.1 do contrato para o lote 2,
passando de 83.000 und/mês para 143.000 und/mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - Fica aditado ao contrato o importe de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) referente ao acréscimo, correspondendo à 17,1510% do
valor inicialmente contratado.

5.2 - Em razão do aditamento, altera-se total do contrato constante em suas cláusulas 3.1 e 5.1, passando a viger com o valor de R$ 147.540,00
(cento e quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais).

5.3  - As despesas  decorrentes  da  execução deste instrumento terão suporte na  dotação orçamentária  própria relacionada a seguir,  prevista  no
orçamento do Município no exercício de 2020, a qual ficará incluída na cláusula 5.3 do contrato:

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no diário oficial do município (http://www.diariomunicipal.com.br
/amp), nos termos do disposto no art. 61, parágrafo único, da lei 8.666/1993.



CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
7.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava (PR) para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente instrumento.

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença
das duas testemunhas abaixo.

Candói, 9 de julho de 2020.

GELSON KRUK DA COSTA
Prefeito

VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA
Secretário de Administração

AMARILDO PRINCIVAL
GESTPAR - Comércio De Máquinas Copiadoras E Impressoras LTDA - EPP

Testemunhas:

Publicado por:
Rodrigo Miss

Código Identificador:48474D0C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 10/07/2020. Edição 2049
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/



MUN CANDOI
ESTADO DO PARANÁ
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TERMOADITIVO

TERMO ADITIVO N' 2 DO CONTRATO NO 155/2Q19
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPiO DE CANDÓI
E GESTPAR - COMÉRCIO DE MÁQUINAS
COPiADORA$ E IMPRESSORAS LTDA - EPP

O Município de Candói, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público. Inscrito no CNPJ sob o Ro
95.684.478/0001-94. com sede na Avenida XV de Novembro, n' 1761 . Bairro Cacique Candói, neste ato
representado pelo Prefeito. Sr. GELSON KRUK DA COSTA, inscrito no CPF sob o n' 028.115.829-08.
portador da cédula de Identidade civil RG Ro 7.043.389-3 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE.
e a empresa GESTPAR - COMÉRCIO DE MAQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA EPP.
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n' 85.467.264/0001-02. com sede na Rua Brasil
n' 262. Oficinas. CEP 84.036-010. Ponta Grossa (PR). doravante designado CONTRATADA. neste ato
representado pelo Sr. AMARILDO PRINCIVAL, brasileiro. casado em regime de comunhão universal de
bens. comerciante, Inscrito no CPF sob a n' 491 .850.559-72. portador da cédula de identidade civil RG Ra.
32265669 SESP/PR. residente e domiciliado na Rua Curitíba, no 840, Olarias. CEP 84.035-030. Ponta
Grassa (PR). em observância às disposições da Lei Federal Ro 8.666/1 993. resolvem celebrar o presente
termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1 - Prorrogação dos prazos e do valor do contrato na 155/2019 do Pregão Presencial n' 103/2019. cujo
objeto é: "Contratação de empresa para locação de equipamentos de impressão multifuncionais novos ou
seminovos e para fornecimento de licença de uso de software para gerenciamento eletrõnico de
documentos".

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - O presente instrumento tem como fundamentação legal as disposições contidas no Art
Federal n' 8.666/1 993, conforme previsão na cláusula 6.1 do contrato supracitado.

57. IV da Lei

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO
3.1 - A prorrogação dos prazos contratuais decorre da necessidade contínua do uso dos equipamentos
lacados em toda a estrutura administrativa do Município, para impressão e digitalização de documentos
oficiais necessários à prestação do serviço público. transparência e prestação de contas.

A locação é vantajosa. pois transfere toda responsabilidade dos equipamentos e assistência técnica à
terceiros, garantindo assim a manutenção ou substituição imediata de dispositivos que apresentarem
problemas, suporte técnico especializado, fornecimento contínuo de suprimentos de impressão, entre outros
benefícios que dão condições de a Administração possuir em seu domínio equipamentos modernos e em
funcionamento sempre à disposição.

CLÁUSULAQUARTA-DOSPRAZQS
4.1 - Fica prorrogado por mais 5 (cinco) meses o prazo de vigência e execução do contrato canstates em
sua cláusula 6- 1 . passando víger até 26 de janeiro de 2021 .

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Prorroga-se o valor do contrato constante em suas cláusulas 3. 1 e 5. 1 . sem reajustes e proporcional ao

período de 5 (cinco) meses, Importando o total de R$ 61 .475,00 (sessenta e um mil. quatrocentos e setenta
e cincoreais)

5.2 - As despesas decorrentes da execução deste instrumento terão cobertura pelas dotações orçamentárias
próprias do Município relacionadas a seguir, previstas no orçamento para o exercício de 2020, as quais
ficarão incluídas na cláusula 5.3 do contrato:

www.candoi. }r.aov.bi'
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-Cep:85.14P-OO!
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9.050,00

CLÁUSULASEXTA-DAPUBLICAÇÃQ
6.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no dIárIo oülcial da município
(http://üvww.diadomunicipal.com.br/amp). nos termos do disposto no art. 61. $ único, da Lei Federal n'
8.666/1993.

CLÁUSULASÉTIMA-DOFQRO
7.1 - Fica eleito Q foro da Comarca de Guarapuava (PR) para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
decorrentes do presente instrumento.

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo. em duas vias de igual teor e forma
para todos os fins de direito. na presença das duas testemunhas abaixo.

Candói* 7 de agosto de 2020

%GELSONKRU
Prefi

i
RlliDOPRINCIV
qASCOPiADO EIMPRESSORASLTDA-EPP

Testemunhas
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CNP.1: 9S.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANA

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - Cep: 85.140-000 - Cx
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DOTAÇÕES

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte Valor R$

2020 2790 06.003.12.361.0008.2028 0 3.3.90.40.00.00 E 17.075,00

2020 2350 06.002.12.364.0010.2027 0 3.3.90.40.00.00 E 800,00

2020 5382 08.005.10.301.0005.2102 494 3.3.90.40.00.00 E 9.050,00

2020 6160 09.002.08.122.0002.2060 0 3.3.90.40.00.00 E 3.475,00

2020 1840 05.002.04.123.0002.2023 510 3.3.90.40.00.00 E 31.075,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO Nº 155/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANDÓI E GESTPAR
- COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA - EPP.

O Município de Candói, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.684.478/0001-94, com sede na Avenida
XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique Candói, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GELSON KRUK DA COSTA, inscrito no CPF sob o nº
028.115.829-08,  portador  da  cédula  de  identidade  civil  RG nº  7.043.389-3  SSP/PR,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa
GESTPAR - COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob o nº 85.467.264/0001-02, com sede na Rua Brasil, nº 262, Oficinas, CEP 84.036-010, Ponta Grossa (PR), doravante designado CONTRATADA,
neste ato representado pelo Sr. AMARILDO PRINCIVAL, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no
CPF sob o nº 491.850.559-72, portador da cédula de identidade civil RG nº. 32265669 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Curitiba, nº 840,
Olarias, CEP 84.035-030, Ponta Grossa (PR), em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, resolvem celebrar o presente termo
aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Prorrogação dos prazos e do valor do contrato nº 155/2019 do Pregão Presencial nº 103/2019, cujo objeto é: “Contratação de empresa para
locação de equipamentos de impressão multifuncionais novos ou seminovos e para fornecimento de licença de uso de software para gerenciamento
eletrônico de documentos”.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - O presente instrumento tem como fundamentação legal as disposições contidas no Art. 57, IV da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme previsão
na cláusula 6.1 do contrato supracitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO
3.1 - A prorrogação dos prazos contratuais decorre da necessidade contínua do uso dos equipamentos locados em toda a estrutura administrativa do
Município, para impressão e digitalização de documentos oficiais necessários à prestação do serviço público, transparência e prestação de contas.

A locação é vantajosa, pois transfere toda responsabilidade dos equipamentos e assistência técnica à terceiros, garantindo assim a manutenção ou
substituição  imediata  de  dispositivos  que  apresentarem  problemas,  suporte  técnico  especializado,  fornecimento  contínuo  de  suprimentos  de
impressão, entre outros benefícios que dão condições de a Administração possuir em seu domínio equipamentos modernos e em funcionamento
sempre à disposição.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 - Fica prorrogado por mais 5 (cinco) meses o prazo de vigência e execução do contrato constates em sua cláusula 6.1, passando viger até 26 de
janeiro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - Prorroga-se o valor do contrato constante em suas cláusulas 3.1 e 5.1, sem reajustes e proporcional ao período de 5 (cinco) meses, importando o
total de R$ 61.475,00 (sessenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais).

5.2 - As despesas decorrentes da execução deste instrumento terão cobertura pelas dotações orçamentárias próprias do Município relacionadas a
seguir, previstas no orçamento para o exercício de 2020, as quais ficarão incluídas na cláusula 5.3 do contrato: 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no diário oficial do município (http://www.diariomunicipal.com.br
/amp), nos termos do disposto no art. 61, § único, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
7.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava (PR) para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente instrumento.

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença
das duas testemunhas abaixo.

Candói, 7 de agosto de 2020.

GELSON KRUK DA COSTA
Prefeito

VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA

Prefeitura Municipal de Candói http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/86012B7E/03AGdB...
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Secretário de Administração

AMARILDO PRINCIVAL
GESTPAR - Comércio de Máquinas Copiadoras e Impressoras LTDA - EPP

Testemunhas:

Publicado por:
Rodrigo Miss

Código Identificador:86012B7E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13/08/2020. Edição 2073
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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